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DECRETO Nº 6.577, DE 21 DE MAIO DE 2021.

Altera o Anexo I do Decreto nº 6.497, de 5 de março de 2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 136 da Lei 
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.497, de 5 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas 
restritivas visando à redução da transmissibilidade do Coronavírus (Covid-19) através 
da adoção de protocolos de acordo com a bandeira – ou faixa de risco – que o Município 
se encontra, consolida as suas ações e dá outras providências; e

CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus (Covid-19) reiterado através do Decreto nº 6.448, de 15 de janeiro de 2021, 
que dispôs sobre sua criação, bem como, dá outras providências.

DECRETA:

Art. 1º Acresce o segmento de “Assembléias e Reuniões de Condomínio” em “Serviços 
Imobiliários” ao Anexo I do Decreto nº 6.497/2021, passando a ser regulamentado para 
que possa funcionar de acordo com os protocolos específicos ao segmento e pelas se-
guintes determinações e medidas restritivas, abaixo relacionadas:
§ 1º Bandeira Roxa:
 I - Risco: muito alto;
 II - Modo de operação: exclusivamente via teletrabalho;
§ 2º Bandeira Vermelha:
 I - Risco: muito alto;
 II - Modo de operação: exclusivamente via teletrabalho;
§ 3º Bandeira Laranja:
 I - Risco: alto;
 II - Teto de ocupação: até 25% (vinte e cinco por cento);
 III - Modo de operação: até 50% (cinquenta por cento) presencial/teletrabalho;
 IV - Horário de funcionamento: padrão, com duração máxima de 1h30m (uma 
hora e meia);
 V - Protocolos obrigatórios: todos os protocolos sanitários obrigatórios;
 VI - Restrições à atividade: reuniões em locais amplos e arejados, com o dis-
tanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio).
§ 4º Bandeira Amarela:
 I - Risco: médio;
 II - Teto de ocupação: até 50% (cinquenta por cento);
 III - Modo de operação: até 75% (setenta e cinco por cento) presencial/teletra-
balho;
 IV - Horário de funcionamento: padrão, com duração máxima de 1h30m (uma 
hora e meia);
 V - Protocolos obrigatórios: todos os protocolos sanitários obrigatórios;
 VI - Restrições à atividade: reuniões em locais amplos e arejados, com o dis-
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tanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio).
§ 5º Bandeira Verde:
 I - Risco: baixo;
 II - Teto de ocupação: 100% (cem por cento);
 III - Modo de operação: 100% (cem por cento);
 IV - Horário de funcionamento: padrão;
 V - Protocolos obrigatórios: todos os protocolos sani-
tários obrigatórios;
 VI - Restrições à atividade: reuniões em locais amplos e 
arejados.

Art. 2º Fica permitido o funcionamento das “Casas de Festas e 
Eventos” em “Serviços de Organização de Feiras, Congressos, 
Exposições e Festas”.
§ 1º O produtor, organizador e/ou proprietário da localidade em 
que a festividade e/ou evento irá ocorrer, deverá apresentar as 
seguintes informações:
 I - Tipo da festividade e/ou evento (casamento, 
aniversário, comemoração e entre outros);
 II - Local, data e horário com início e término da festiv-
idade e/ou evento;
 III - Capacidade real do espaço e/ou da localidade;
 IV - Quantitativo da equipe que prestará serviços à fes-
tividade e/ou evento, discriminado por fornecedor que estará en-
volvido e por função que desempenhará cada um dos membros; 
e
 V - Lista de convidados, contendo informações básicas 
como, no mínimo, nome completo e telefone para contato do par-
ticipante.
§ 2º As informações que tratam o § 1º deste artigo, deverão ser 
obrigatoriamente encaminhadas à Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo por escrito, em 2 (duas) vias de igual teor e com 
no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência, para autorização 
e posterior fiscalização.
§ 3º A permissão que trata o caput deste artigo se aplicará, 
inicialmente, à Bandeira Laranja, passando a contar com as 
seguintes determinações e medidas restritivas, abaixo relacio-
nadas:
 I - Risco: muito alto;
 II - Teto de ocupação: até 25% (vinte e cinco por cento);
 III - Modo de operação: até 25% (vinte e cinco por cento) 
presencial/teletrabalho;
 IV - Horário de funcionamento: de segunda-feira à do-
mingo das 9h00m (nove horas) às 0h00m (zero hora);
 V - Protocolos obrigatórios: todos os protocolos sani-
tários obrigatórios;
 VI - Restrições à atividade: 
 a) Vedado: música ao vivo, a demarcação de pista de 
dança, o uso de bebedouros, refeitórios coletivos e a disposição 
de mesas e cadeiras sem o devido distanciamento mínimo de 
1,5m (um metro e meio);
 b) Permitido: música ambiente (gravada) dentro dos 
limites de pressão sonora estabelecidos em Lei específica;
 c) Obrigatório: constar visivelmente em local de fácil 
acesso de todos os participantes ou usuários do espaço, o horário 
de funcionamento ou a duração da festividade e/ou evento, com o 
cumprimento de todas as medidas estabelecidas, especialmente 
daquelas que constam no Anexo V do Decreto nº 6.497/2021.

§ 4º As exigências contidas no § 1º deste artigo passam a vigorar 
em 3 (três) dias.

Art. 3º Fica permitido o funcionamento do “Rafting (Passeios)” 
em “Outros Serviços”.
Parágrafo único. A permissão que trata o caput deste artigo se 
aplica à Bandeira Vermelha, passando a contar com as seguintes 
determinações e medidas restritivas, abaixo relacionadas:
 I - Risco: muito alto;
 II - Teto de ocupação: até 25% (vinte e cinco por cento);
 III - Modo de operação: até 100% (cem por cento);
 IV - Horário de funcionamento: de segunda-feira à do-
mingo das 7h00m (sete horas) às 18h00m (dezoito horas);
 V - Protocolos obrigatórios: todos os protocolos sani-
tários obrigatórios;
 VI - Restrições à atividade: o cumprimento de todas as 
exigências e medidas estabelecidas, especialmente daquelas 
que constam no Anexo IV do Decreto nº 6.497/2021. 

Art. 4º Fica alterado a denominação do segmento de “Parques, 
Praças e Jardins” para “Espaços Públicos Diversos”, ficando 
acrescido à nova denominação, “Quadras Esportivas, Campos e 
Similares”, passando a ser regulamentado para que possa fun-
cionar de acordo com os protocolos específicos ao segmento e 
pelas seguintes determinações e medidas restritivas, abaixo 
relacionadas:
§ 1º Bandeira Roxa:
 I - Risco: muito alto;
 II - Modo de operação: fechado;
§ 2º Bandeira Vermelha:
 I - Risco: muito alto;
 II - Modo de operação: fechado;
§ 3º Bandeira Laranja:
 I - Risco: alto;
 II - Horário de funcionamento: de segunda-feira à do-
mingo das 7h00m (sete horas) às 22h00m (vinte e duas horas);
 III - Restrições à atividade: o número de participantes às 
atividades físicas, o tempo de permanência e as práticas esport-
ivas seguirão as recomendações e regulamentações propostas 
pela Secretaria de Esportes e Lazer.
§ 4º Bandeira Amarela:
 I - Risco: médio;
 II - Horário de funcionamento: de segunda-feira à do-
mingo das 7h00m (sete horas) às 22h00m (vinte e duas horas);
 III - Restrições à atividade: o número de participantes às 
atividades físicas, o tempo de permanência e as práticas esport-
ivas seguirão as recomendações e regulamentações propostas 
pela Secretaria de Esportes e Lazer.
§ 5º Bandeira Verde:
 I - Risco: baixo;
 II - Teto de ocupação: 100% (cem por cento);
 III - Modo de operação: 100% (cem por cento);
 IV - Horário de funcionamento: padrão.

Art. 5º Fica permitido o uso de chuveiros, duchas e similares nos 
vestiários do segmento das “Academias” em “Artes, Cultura e 
Lazer (Teatros, Cinemas e Casas de Eventos)”.
Parágrafo único. A permissão que trata o caput deste artigo não 
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se aplica à Bandeira Roxa e Vermelha, permanecendo a proi-
bição quanto à sua utilização.

Art. 6º Fica alterado o horário de funcionamento das “Missas, 
Cultos e Serviços Religiosos” em “Outros Serviços” nas Bandeiras 
Roxa e Vermelha, podendo funcionar de segunda-feira à domin-
go, das 06h00min (seis horas) às 21h00min (vinte e uma horas), 
com a duração máxima mantida em 1h30m (uma hora e meia) 
por cerimônia.

Art. 7º Fica determinado o fechamento por 7 (sete) dias aos es-
tabelecimentos – de todos os segmentos – considerados reinci-
dentes devido ao não cumprimento das medidas restritivas e das 
determinações impostas pela legislação em vigor.
Parágrafo único. A penalidade que trata o caput deste artigo se 
aplicará no âmbito do Poder Executivo Municipal, dentro das nor-
mas e da autonomia do órgão competente, e serão notificadas 
pela Fiscalização e/ou Vigilância Sanitária do Município, podendo 
este, inclusive, ter a cassação de seu Alvará de Funcionamento.

Art. 8º Ficam ratificados as demais regras de operacionalidade 
das suas respectivas bandeiras, os protocolos obrigatórios e as 
restrições impostas às atividades presentes na atual legislação.

Art. 9º Permanecem inalteradas as demais disposições e atos 
praticados contidos no referido Decreto n° 6.497/2021, suas al-
terações e regulamentações posteriores.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
ou afixação no átrio público, produzindo efeitos a partir do dia 28 
de maio de 2021.

Art. 11. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 12. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 21 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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